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autuo a reclamação que segue, com .--::. 	documentos. 
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assino este termo. 
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9)aqIlon 	no4ie1a 	diLeira 

ADVOCACIA TRABALHISTA ESPECIALJZADA 

0FF 005037891-00 	 O A.B. 	GO. 1692 

Exmo. Sr, Dr. juiz Presidente da 	J.C.J. 	de Goinia-Go. 

JUTLÇA DO TFAAL: 
- 	

2- 	 DSTR3U,O 
RECEBiDO EM  

_-..----.------- 

Gerson Vicente de Sousa, brasileiro, casado, 
professor, residente e domiciliado nesta Capital, 	Av. 	'Z", n2 113, 
fundos, Setor Aeroporto, comparece perante V. Exa., permissa venia e 
via do advogado e procurador bastante (m.j.), ao final assinado, 	a 
fim de interpor a presente Reclamatôria Trabalhista em desfavor 	do 
COP Carlos Chagas Cincias Humanas Ltda., estabelecimento de ensino 1  
particular com sede 	. Rua 86, esq. c/ Rua 107,  Setor Sul, 	também nes 
ta Capital, pelas razes de fato e fundamentos de direito seguintes: 

O Recte. foi admitido a serviço do Recdo. 	1 

em 01.setembro.77, no cargo de professor, quando exerceu opção 	pelo 
regime do F.G.T.S. 

/  O salario do Recte. foi pactuado e evoluiu 1  
como segue: 	inicialmente, Cr$ 36,00 p/auia; a partir de 

01.03.78, Cr$ 	50,00 por aula; 

01.03.79, Cr 	74,00 por aula; 
01.11.79, Cr 	91,82 por aula; 
01.03.80, Cr 	140,88 por aula; 
01.09. 80, Cr 	189,91 por aula. 

No ano de 1.980 o Recte. 	lecionou 18 aulas 1  
semanais, pagas como se o ms fosse constituído de 5,22 semanas (já1 
inclusos os repousos semanais - sistema de cálculo prático aproxima- 
do). Assim, 	a partir de março/80 percebeu Cr$ 13.237,08 mensais 	(18 x 
5.22 = 9396 aulas/mas; Cr$ 140,88 x 93.96 = Ci 13.237,08); 	a partir 1  
de 12,09.80, Ci 	17.843,93 mensais 	(Cr$ 	189,91 x 93.96 = 	$ 	17.843,94). 

A Recda. vem retardando pagamentos salariais 
a1m do permitido. Com  efeito, o 132 Salário de 1.980 somente foi pa 
go, por cráditd em C.Corrente no Banco Bamerindus do Brasil S.A. 	em 
16.janeiro.81 e o salário de dezembro/80, pela mesma forma, somente 1  
em 30.janeiro.81. 

Atá esta data o Recte. ainda no recebeu 	o 
salário de janeiro/81. 

Face ao exposto, com fundamento na C.L.T. 	, 

ESCRITÓRIO: 	AV. GOIÁS, 	606, 	8. ° , 	CONJ. 	803 	- 	FONE: 	225-6082 	- 	EDF. 	MINASBAN 

GOIÂNIA 	 - 	 GOIÁS 



OaLf11n 14nckela diLteira 

ADVOCACIA TRABALHISTA ESPECIALIZADA 
CPF 005037891-00 	 O AB. GO. 1E2 

especialmente na letra 11d 11  do seu art. 483, o Recte. dá por rescindi 
do o pacto laboral nesta data e, via de consequencia, pede: 

- Saldo de salrios 

janeiro/8i .1•• • • • • . . . . . . . . . . . . . . . . • Cr$ 17.843,94 
Fevereiro/81- 23 dias ..... ...........Cr$ 13.680,35 
132 Sa1T1o/81_2/12 .................Cr 	2.973,99 

- Frias prop.- 01.09. 80 a 23.02.81 -6/l2r$ 8.921,97 
Sub-Total 	Cr$ 43.420,25 

- F.G.T.S.- Liberação p/C6d. 01, c/+ 10% Cr$ cf. apurar 

- Baixa da C.T.P.S. em 23.02,81, 

Para tanto, requer a V. Exa. que se digne 
determinar a notificação do Recdo., enderço indicado, para compare-
cer a audincia que for previamente designada, pagar os salários re-
tidos, pena de_condenaç.o em dobro, contestar querendo a presente a 

ço, pena de revelia e confissão ficta, devedendo, ao final, como pe 
de e espera, ser condenado no total do pedido, acrescido de juros de 
mora, correção monetária e demais cominaçes legais. 

Termos em que, protestando por todos os mei 
os de prova admitidos em direito, inclusive pelo depoimento pessoal' 
do representante legal do Recdo., pena de confiss.o, e dando a causa 
o valor de Cr$  60.000,00, 

P. Deferimento. 

Goiânia, 23 de fevereiro de 1.981 

pp. 

ESCRITÕRIO: AV. GOIÁS, 606, 8. ° , CONJ. 803 - FONE: 225.6082 - EDF. MINASBANK 

GOIÂNIA 	 - 	 GOIÁS 



PRO CURAÇ2 o 

Por este instrumento particular de procuraço, 
o 3r. Gerson vicente de 3ousa, brasileiro, casado, proiessor, residen - 
te e domiciliado n/ Capital, à Âv. ", nQ 113, fundos, setor Áeropor - 
to, - - - - - - - - - - - - - - - - 

nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador Dr. DAYLTON ANCHIETA 

SILVEIRA, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado em Goi 

nia, Capital do Estado de Goiás, e onde se acha profissionalmente esta 

belecido à Av. Goiás, 606, 82, Conj. 803, Centro e devidamente inscrito 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob o n2 1692, e no 

C.P.F. sob o n 005037891-00, outorgando-lhe os poderes Ilad judicia" ou 

para o foro em geral, e os especiais para confessar, transigir, desis 

tir, acordar, receber e dar quitação, firmar compromisso, adjudicar e/ 

ou remir bens em praça ou leilão, e para que o outorgado promova e de 

fenda seus(nossos) direitos onde com esta se apresentar e, especialmen 

te para interDor Rec1arnat6ria Irabalhista em desfavor do UULL1 U0 

OhAA iiO1L hUiiÂA kiiJÂ., estabelecido â }ua 86 1  esq. c/ iva 107,' 

3etoru1,nestaJapital. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Faculta-se-lhe, ainda, o substabelecimento dos poderes aqui descritos, 

com ou sem ressalva, na pessoa de outro advogado, pelo que dará pro £ ir 

me, fiel e valioso. 

	

Goinia(G0), em 18 de reversiro 	de 1.981. 

_ 
er 	Vicente de ousa 

6oi2 / 

A 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1-1DtJNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 I0'7/81 

D ). 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por  

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, àv. 	1 	n  

as 	1 , 	( d.e e 	 e cinco 

horas do dia1 	(sst.L 	) do mês de 	r.i i ço 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi- 

ncia importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-sê substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçc5es obrigarão o 

preponente. 

defvcr'oio de l91 

)Diretor de Secretaria 

,' O 

O ur 1 os O 	i en i 	ur.n s LtcL. 

íU1 8 es aCJ Li 1 -3cur 'ul 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 

Em _7 /fev. 	/1931 

/ 

NO-1 .5 



/ JUNTATDA 
Nesta data, faço juntada, aos p r e s e n t e s autos de 

Aos /6 de 

Diretor de Secretaria ( ç  
5 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

dUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ________ 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 ___________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do emlrenadores e 	 1.  

Vogal representante dos empregados, para 	r 	 _____da reciamaçao 

ajuizada por - 	 - 

contra  

relativa a 	 1 	- 

4 	
no valor de Cr$_____________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes,  

r:'c,H. rr  

nn 	 o co 	dvoc '' i C. t)r 	On .! ' 	. C p 

rH !co, 	cue 	.oi  

rdn. 	 o 	 -r 	 io 	 i*o con ro, 

&L 	 .00,OC ;- 	i 	. rrnte, cpur 

ni 	co YT . p• r mov i mï: 	no 	 o 1 

;\cordo ho 	 -. 

nt 

	

J 	- 

AT -1- 1 	 Vw-m KJcc t& 1-e 
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CARTA 'LLL= 

CARLOS C±US li Uiii4d1t HJÏ1ANJ8 LTDA, via do di-

retor acaixo assinado designa preposio o dr. ÁL 	iitiCiCU -/ 

urasileiilo, soLteiro, cnete do aepartaÁaento pessoal, 

rec-ide,(ite e domiciliado nesa Caital à 'iv. O– i–Ui L -14 Vhs -/ 

Novo Horizone, •jara acuw)annar a aço recLamat6ria pru p os ta -/ 

por GiUN viOid .iJ SJZ4 e pucindo ira1car iouos os atos -/ 

neoesrios ao tiel cwnrijíerito cia ure-seute. 

Jor ser verdade firmo a presente. 

4,  
7 
	 U-oiüia)de iarço ce 

ÓOP c4kUO CHAGA$ 
CIM1AS HUMANAS LTDA. 

TABELIONATO PLEBOSA 
— 6 0  OFICIO - 

de Far 

r' 	 011veir 

- 

GOIi MIA —GOIÁS 

faei1oliaO B A R B O 8 A 
9 Oficio de Notas - Goi4fli - GO 

Por AnáIøo o Exemp17 Coo antO 

do ArquVO do C&r' 

. 	9 ........ 

E. TetomUflh0
.Verd2c 

Cai 



	

- 	 PROCURAÇÃO 

	

OUTORGANTE: 	
UNLJ.S UiVii1 	1LLiJA, \T1E (k) S€L Q1re 

uür OR1XO 

	

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiros, casa- 

dos, advogados, inscritos na O.A.B-Go. sob os nPs 913 e 1.721 e com o CPF 

nPs 002873261/87 e 01067087 1/68, respectivamente, residentes e domicia-

dos nesta Capital, com escritório profissional na Avenida Anhanguera, 3.511 

89 andar, Sala 808 - Centro, também nesta Capital. 

4 

	

P0 DE R ES: 	PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalvado artigo 38do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolarem testemunhas, inquirirem, faze-

rem acordos praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do presen 

te mandato interporem recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sen 

tença agirem em conjunto ou separadamente independentemente da ordem 

de nomeação, que tudo darei por firme e valioso, inclusive variarem de ação, 

'-1 

	

	 sacarem FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem che- 

ques nominais em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impug- 

' 	 narem embargos à execução e de terceiros, e substalecerem a presente no to- 
19 

do em parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente ar'n u 

j:o;'t 	or Gerson - 

..... 	 .' dfl 

	

TAL.. 	.TO 	... 

OFICTf 	 Goiânia, 	de iIdrço de 1. 

	

: 	

___ 

CINCIAS HUMANAS L1DA. 

o  

/ 

/> 
KV 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 9  JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO DE GCINIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QIJITAÇO 

Proc. J.C.J. n 2 .23/81 

Aos20 dias do ms de 	 do ano de mi 1 nove - 

centos e :ifrta e um 	 , nesta cidade deGojnia 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaçao e Julgamento, 

IL 	perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante Gron 

Vicente de Couza 	 e o reclamadoC? - Car10 Chagas 

Viencias Humanas Ltda 	 e por este último me foi dito que 

em cumprimento aO 	acordo celebrado na presente reclamaço 

fazia entrega ao feciamante da importncia de Cr$19.000,00(Dcze.n 

ve Yll ruzeirDs), mais 	no codigo 01. Imorancia recebida e- 
lo Ch nu 	 contra o .anco73anicrIMus 
relativa ao processo Q  2/81. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada irnportn-

cia, que contou e achou certa, dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamacao, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes.. 

SECRETARIO 

tP 	
i' 

 

RECLAMANTÈ 

- 	- 1- 7 	 -- ---- 	 -- 	 '-T 	------' 
RECLAMADO 

l -TE-2-6 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 	 VIU t 

IL 

.1' - 1 	 C 	i3iï.J 

os ef ao prescnte 

tUNCIOÂRT 

Proceda-s, a execução, observadas 
its form,á'1ftdes eais. 

/ 03 / 

Juiz do Trabalho 
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OF-1.6 
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OONCLTO 

Nesta data 9  ±aço os prosente utos 

con1usos ao 	Juiz Presidente s  

Goiania,  

Diroto 

iQ) À.pi»ovo os cxulouloe elaborados, pcu os fino, do dtito fixando o valor 

da OXOCUÇC) om Cr$./k/, 	prejufzo do nova atualiLaçao; 

2Q) 	Doa-se maiid.ado do oxoouço; 

3Q) Havendo penhora o decorrido o prazo parç otrba'go 9  prooeda-Le . avali-

aço, abrindo.-se v'ista as par±ei por trs diae; 

49) No impugnada a uvali.ço, o:cpiça-so Fiital de Praça/Lcilo, a ser 

b]Jcado no DJ. do Eaad.o, o oxpoiiça 	cio oxoquonte; 

.) J.ps a puhlicaço, ampra-sn, o disDos -to no § 32 do artigo 67 9  do 

Int. 

Data supra. 

DO flJ.EILHO 



(ERT1DO 
CerUtco e dou 15 cu, nesta data, fiz a 

remessa do  

Goiâna.Ji. .1 

\ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  
DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO  

VENCIMENTO DE RECEITAS FEDERAIS - DARFj___C 

05 	NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE - 
AV. GOIÁS  

06 	ENOBUEÇO (RUA. AVENIDA. PRAÇA. ETC.) 39 ANDAF 
7 ' uBRO 08 	COMPLEMENTO (ANDAR. SALA, ETC.) 
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C P 74  QIO-TTIB8DIF 
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P.J. 	JUSADd TRABALHO 	
1 2 	

/ Q1 -52,33  
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGANTO 

de GoiZnia 3C: 
em-1-7 	 Mi 'D0 343/l 

DIS ' 	 emJíJ' 	1!JW 
\l 

carga  

	

I:)ADO DE 	TAÇAO,PEN.OA E AVALIAÇAO poro ser cumpri 

do, 'na forma obaxo: 

o DOJTOD Uercito cna Júnior 

.ÏiIZ PRESIDENTE 	 l 	JOJI de Goinio 

Manda ao 'Oficial de JustiçaAvaliador, a quem For este 

distribuído, passado a favor de 	L'IniZo Federal 

O TE a 	 CA1LOS O AGAS O 1 2N0 1 AS LJMAAS LTDA 

paro, em 48 horas pagar a quantIa 	 hum mi 1 e tre- 

zentos e sessenta e um cruzeiros XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

correspondente ao principal, custas processuei s, custas execut ivas' 

e emolumentos, devidos no orocesso, nos termos do (a)acordo, e cujo 

inteiro teor e o seguinte:"Custos pela recda. no 

ustas  

EnioL  

uito - 	l.ul,OO 

Ndo pago o dbito ou fel te a garanti a, no prazo supro, 

PENHO[E E AVAL 1 E tantos bens ruantos bastem paro integrai quitaço' 

da dívid. 

Fica autorizado o Of 

der as diIjgncias necessriem 

770 e § único; o;t. 12  

ciol de Justiçü-Ava iedor a proc' 

uoquer dia ou h,ra (OLT  

12 e 

subscrev i, 

O U E OUMPE\ , NA FOEM 	DA LE 1 

Eu, / O 1 reter de Secretor i a, 

aos 07 dias do mas de abri 1 

conFeri 

Io 
oe 	;' 

LLJLF L) LJ.) 

EXECuTADO: 

J IZ DO TEA ALO 

1) 	 O' uac, esq com rua 107 - actor ul 

OF-i,6 
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PODER JUDICIÁRIO 
Ji..istlça do Trabaiho 

3 REGIÃO 

1. 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GIi\L 

RECLAMANTE : 	UI10 FhDRiI1 

E 	 C r - RCLAMADO 	 ,í 	 1 i 	 L_ 

PROCESSO JCJ. ng 	523 	/ bi 

CE R T I DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 1i,5 horas 	do 

o  
dia 4 	domsde 	do anode 197Cl,a 	aE6 

107 	 SETOR UL 	, nesta comarca de 

	

onde procedi a ClTÇO 	 do 

	

1 	 ( 	 \ 	T 

na pessoa do Sr. 

o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	contra-fé. 

O referido é verdade e dou fé. 

Juia 

CE-l-5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 	GOIÂNIA 

Reclamante: 	UNI0 PDERAL 

Reclamado : 	COP CARlOS CHAGAS CIÊNCIAS HUI'&ANAS LTDA. 

Processo JCJ n 2  523]_81  

C E RT 1 D0 

Certifico, para cohecirnto do MM. Juiz clue, 

atendendo a solicitaço da Secretaria, desta Junta, devolvo o 

pre sente sem penhora. 

Goiânia, 08/maio/1981 

Da1 i él  Machado P va 

ia ora 

l-CE-l-4 



,.. 

.....,. ,. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E R TI D X O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § iínico, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em/ 	de 	 1.9 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU sÂo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

ço 

Datas 	a. 

uiz Presidente 
HERÁCITO PENA JUNÍÕR 

uiz do ïrabIho - la. JL GAn 

CE-1-2 


